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                                 CONSELHO MUNICIPAL 
                                  DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

                               ANAURILÂNIDIA-MS 
 

 

  Rua Floriano Peixoto, 855 - Centro – Anaurilândia – MS 
Fone: (67) 3445 1117 – E-mail –  cmas_anaurilandia@hotmail.com 

CEP: 79770-000 

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

 
RESOLUÇÃO Nº 12/2021, de 27 de outubro de 2021. 

 

DISPÕE SOBRE APROVAÇÃO DO 

RELATóRIO D E GESTÃO 

ESTADUAL DO ANO DE 2020, 

ANAURILÂNDIA/MS. 

                                                                  

 O Conselho Municipal de Assistência Social – CMAS, em reunião 

extraordinária realizada no dia 27 de outubro de dois mil e vinte, de acordo com as 

competências estabelecidas em seu Regimento Interno e que lhe confere no artigo 1º da Lei nº 

542 de 24 de setembro de 2011 - Lei de Criação do CMAS, e:  

 

CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 145, de 15 de outubro de 2.004, 

que aprova a Política Nacional da Assistência Social – PNAS, e; 

  CONSIDERANDO a Resolução do CNAS nº 130, de 15 de julho de 2.005, que 

aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de Assistência Social – NOB/SUAS; 
 

RESOLVE:  

Art. 1º - Aprovar o Relatório de Gestão Estadual referente ao ano de 2020 do 

município de Anaurilândia/MS,  
 
                      Art. 2º - Esta resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  
 

 
Anaurilândia/MS, 27 de outubro de 2020. 

 

 

 

 

Maira Costa dos Santos 
Vice-Presidente do Conselho Municipal de 

Assistência Social 
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                              DECRETO Nº 1.700/2021 
 

 
“DISPÕE         SOBRE        EXONERAÇÃO       DE  
SERVIDORES  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
    O Sr. Edson Stefano Takazono, Prefeito 
Municipal de Anaurilândia - MS, usando das atribuições que lhes são 
conferidas por Lei: 
 

 
DECRETA: 
 

                           Artigo 1º - Fica devidamente exonerado a pedido, o 
servidor: VICTOR MIGUEL LUBAUSK NETO, do Cargo de Coletor de 
Lixo, pertencente ao Quadro Permanente do Município de Anaurilândia, 
Estado de Mato Grosso do Sul, nomeado através do Decreto nº 
1.490/2019 de 17 de outubro de 2019, com validade a partir de 01 de 
novembro de 2021. 

 

                                        
                                              Artigo 2º - O presente Decreto entrará em 
vigor na data de sua publicação e/ou axação. 
 
                        Artigo 3º- Revogam-se as disposições em 
contrário. 
 

                      Anaurilândia/MS., 28 de outubro de 2.021. 
 
 
 
         ________________________________ 

                                       Edson Stefano Takazono 
                       Prefeito Municipal 
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